
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU

 SECRETARIA DE EDUCACAO/FUNDEB 

CONTRATO Nº 20240187       
ARP004-2024

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SÃO FÉLIX DO XINGU, através do(a) 
SECRETARIA DE EDUCACAO/FUNDEB, CNPJ-MF, Nº 14.931.839/0001-58, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE,  representado neste ato pelo(a) Sr.(a) DARCI DE FRANCA RODRIGUES,  Secretária Exec. 
Municipal de Educação, residente na Trav. osorio de freitas, portador do CPF nº 179.461.582-20 e do outro lado 
MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA,    CNPJ 54.826.367/0005-11, com sede na R DO 
MARUPA 605 QUADRA:04, DISTRITO IND, Paragominas-PA, CEP 68629-418, de agora em diante  denominada 
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).    ROBERTO RICARDO DA COSTA, residente na , 
Viradouro-SP, portador do(a) CPF 005.423.338-05, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
ESCOLARES DE ENSINO DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE SÃO FÉLIX DO XINGU-PA, 
ATRAVES DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 526/2023 E 528/2023 ORIUNDO DO 
PROCESSO LICITATORIO PE10.170/2023-SRP.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UN ITÁRIO      VALOR TOTAL

169495  LOUSA ESCOLAR EM AÇO CERÂMICO: MEDIDAS 3,00 M DE LARG  UNIDADE                25,00         6.9 00,000       172.500,00
        URA POR 1,20M DE ALTURA.                               
        DESCRIÇÃO DETALHADA: Quadro  Material:  Mdf /Alumínio  ,
        Material Moldura: Alumínio , Altura: 1,20 M , Aplicação:
        Para Uso Em  Salas  De  Aula , Espessura: 1 ,5 CM, Tipo:
        Com Moldura ,    Largura:   2,75   M,   Car acterísticas
        Adicionais: Em Mdf Tratado E Revestido Com A Película ,
        Tratamento Superficial: Branca Fosca(Npb-00 1 / Npb-002)
        DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: LOUSA  ESCOLAR EM A ÇO CERÂMICO:
        MEDIDAS 3,00M DE LARGURA POR 1,20M DE ALTUR A. Estrutura
        Mecânica: Lousa para  escrita  utilizando  pincel  para
        quadro branco, moldura  robusta  em alumíni o estrutural
        anodizado natural fosco  e  cantos em alumí nio boleados
        visando evitar acidentes  com  cantos  vivo s  da lousa.
        Construída em material  leve, reciclável, p esando entre
        8 e 14  kg. Sendo a sua superfície frontal formada por:
        superfície de trabalho  revestida  por  aço  cerâmico na
        cor branca de   baixa  reflexão  e  alta  d urabilidade.
        Superfície antivandalismo e     antibacteri ana,     que
        possibilita a limpeza  com álcool 70ø ou so lução a base
        de hipoclorito (água  sanitária)  ou deterg ente e água,
        seguindo as recomendações   sanitárias   vi gentes   com
        intuito de evitar   propagação   de   fungo s,  vírus  e
        bactérias. Sua superfície  com  espessura a proximada de
        1mm de alta  resistência superficial, resis tente também
        a manchas, ao    calor,    a    umidade,   apresentando
        sofisticação e durabilidade.     Superfície     traseira
        formada por chapa de aço com revestimento a ntioxidante.
        Sendo a superfície  frontal  disponível na cor branca e
        na face posterior    na   cor   natural   d o   material
        anticorrosivo. Ambas as superfícies, tanto frontal como
        posterior, são produzidas  no  processo de revestimento
        em rolo, o  que garante maior qualidade, du rabilidade e
        homogeneidade no seu   revestimento   O   s eu  interior
        formado por EPS   (Poliestireno   Expandido ),  material
        super leve e à prova d?água. O quadro acomp anha suporte
        para fixação em   paredes,   com   regulage m   lateral,
        fabricado em aço  carbono e revestimento an ticorrosivo.
        A fixação do  suporte  no  quadro é feita p or parafusos
        com cabeça Philips e com rosca métrica para  facilitar a
        montagem. Seu porta pincel deve possuir aca bamento tipo
        tampa em plástico  injetado  em ambos os la dos a fim de
        evitar acidentes durante  o  uso. A embalag em acompanha
        protetores especiais para   amortizar  o  i mpacto  numa
        eventual queda do  equipamento,  bem  como  minimizar o
        efeito das vibrações  causadas  durante  o transporte a
        longas distâncias. A  lousa  possui  como a cessórios 01
        Porta Pincel em  alumínio  adonisado  natur al fosco, 01
        Kit de suporte  para  parede  nas  dimensõe s mínimas de
        3,00m de largura  por  1,20m de altura. Pes o máximo sem
        embalagem de 20    Kg    Características    Adicionais:
        Temperatura ambiente de   funcionamento:   5øC  a  40øC
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        Funcionamento em umidade  relativa não cond ensada de 5%
        a 95%.                                                 

                                                                                                 VALOR  GLOBAL R$      172.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se no  da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) SECRETARIA DE EDUCACAO/FUNDEB as notas de empenhos e 
respectivas  notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução do fornecimento, bem 
como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por 
conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste Contrato.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATA NTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; Sr. WANDSON DE SOUSA SILVA, designado para 
esse fim.

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente.
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 08 de Março de 2024 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2024,  podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades:

-    Advertência;
-    Multa;
-    Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
-    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

-    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.
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CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 172.500,00 (cento e setenta e dois mil, quinhentos reais), a ser pago no 
prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos bens 
efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de 
conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 
condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2024 Atividade 0709.123610003.2.098 FUNDEB - Gestão da Educação Fundamental  , 
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.99, no valor de R
$ 103.500,00, Exercício 2024 Atividade 0709.123650003.2.101 FUNDEB - Gestão da Educação Infantil e Pré-
Escolar , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.99, no 
valor de R$ 69.000,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos 
respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FO RMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de SÃO FÉLIX DO XINGU, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas 
deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em 
02 (duas) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo.

    SÃO FÉLIX DO XINGU-PA, 08 de Março de 2024

    SECRETARIA DE EDUCACAO/FUNDEB
    CNPJ(MF) 14.931.839/0001-58

    CONTRATANTE
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    MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
    CNPJ 54.826.367/0005-11

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1._______________________________            2._______________________________
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